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! Autoriza o Executivo Municipal a abrir )
1 crédito especial no valor de R$ !
'i j! 5.556,96.
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; PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
E Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte )
. #

L E 1:

Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 5.556,96 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e seis reais, noventa e seis centavos),
com a seguinte classificaçâo orçamentlria:

1 1 SMAM
04 Parques, praças e r6tulas
15 Urbanismo
451 Infraestrutura urbana
0154 Construçâo de praças
1 141 Aditivo Contratual Praça Ivo Bûhler
4.4.9.0.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Juridica
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k Art. 2. Para coberttlra do crédito especial, autorizado pelo ad. 1.
l serviré de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.1i 1 1 04

.15.451 .4512.2004.3.3.90.30.00.00.00.00-449.

AI't. 3.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO , em 12 de
abril de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: .
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA O IVEIRA, .
Prefeito nicipal.
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ERENI MACIEL SZ CZEW SKI,
Secretéria-Geral. 
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